
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO^QUE VEtf°°

6.2.2 • ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo
responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais,
sem erros de arredondamentos;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra,
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários
à execução dos serviços;
c) Planilha analítica de encargos sociais;
d) Planilha analí tica de impostos e taxas;
e) Composição analí tica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU -
Tribunal de Contas da União;
6.2.2.1 -No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE para o item.
6.2.3 Ocorrendo discrepância na proposta da Licitante entre os preços unitários de um mesmo serviço será
considerado o de menor valor, sempre levando em consideração a tabela oficial utilizada como preço de referência como
forma de sua aceitabilidade.
6.2.4 •Caso ocorra qualquer divergência entre os valores constantes na planilha de custo unitário, anexa ao edital, e a
respectiva tabela oficial de referência, as licitantes deverão considerar a tabela como valor de referência para fins de
formulação de suas propostas de preço.
6.2.5 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
6.2.5.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não
contenham o símbolo da moeda (R$).
6 2.5.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;
6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração
ou
b) Valor orçado pela Administração.
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMDIP, estabelecido no
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia.
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7- DOS PROCEDIMENTOS
WÊÊÊ gMLSL'

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes
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presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes
a relação das empresas que acudiram a participação do processo.

7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes “A" -Documentos de Habilitação e “B” -Proposta de Preços, todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes “A” e “B" e declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.

7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes “A" e “B" e declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.

7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - “B”, ficando a comissão em posse
dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo.

^ 7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são
idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope “A", ou
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida,
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu
acatamento ou não.

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata.
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1- Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito.
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será
feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco)
dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso.

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que
dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos
atos do processo.

7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao
procedimento licitatório.

7.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de
prosseguimento do procedimento licitatório.
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7.12 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope “B”. A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a
Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital.

7.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta.
O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

7.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem
crescente dos preços nelas apresentados;

7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não
sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.

7.16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação
com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim sucessivamente,
observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de

^ Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital.
7.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações
aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.

7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capí tulo.

7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1o (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto à
sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data
de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício.
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente
declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito.
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas.
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)mais
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
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7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente
referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais ser
ofertado posteriormente.
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e regis:rando os atos em ata. Caberá aos
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da
Comissão.
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior
será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias
úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como,
publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso.
7.19.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença

^ dos prepostos das licitantes.
7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião,
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos
membros e pelos licitantes interessados.
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do
procedimento.
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes “A" e “B" e suas
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
7.19.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas propostas das demais licitantes.
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.

Te

na

A 7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar aw proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o
julgamento.
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes “A" e “B” que por ventura não
tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MH

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, que
estará assinado pelos membros que dela participaram.

8.2 - A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro
lugar são da competência da Secretaria de Saúde.
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8.3 - O Secretário de Saúde, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que
caiba a qualquer das licitantes o direito.

9 DO CONTRATO
:*

9.1 -O Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, através da Secretaria de Saúde, e a licitante vencedora desta licitação
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura
Municipal sob pena de decair do direito à contratação.
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrónico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de
proposta, conforme modelo fornecido.
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do
prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.

9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Dep.
Irapuan Pinheiro/CE especialmente designado.
9.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para
representá-lo na execução do contrato.
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

9.6 -O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura
da Ordem de Serviço.

9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante vencedor se
dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
através de endereço eletrónico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta
de preços, conforme modelo fornecido.

9.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 3 (TRÊS)
MESES, contados da assinatura da ordem de serviço.

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de Saúde.

9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos
prazos estipulados;
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9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura
Municipal;
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou serviços, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Ordenador de Despesas.

9.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, quando o convocado não assinar termo do contrato
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

^ atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

9.13 - A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o
limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da
Lei n° 8.666/93.
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.

11 DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.

M

11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura,
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do Índice nacional da construção civil (INCC -
Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

11.3 -REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d" da Lei Federal
n.° 8.666/93, alterada e consolidada
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11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra.

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
mwaw |j&j>

12.1 -A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da
PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - através da fonte de recursos: RECEITA DE IMPOSTO E
TRANSFERÊNCIA •SAÚDE, pela SECRETARIA DE SAÚDE, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente:

FUNÇÃO/SUB-FUNÇÃO/PROGRAMA/
P-A/N0 DO PROJETO-ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESAS

ÓRGÃO UNIDADE ORÇ. FONTE(S)
05 01 10.301.0034.1.005 1211000000 4.4.90.51.00

13 - DOS RECURSOS
rfí' **IMS

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da intimação do ato.

13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Secretaria de Saúde, interpostos mediante petição datilografada, devidamente
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretaria de Saúde, que proferirá
sua decisão.

13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao
interessado.

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo14.1 -
previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à suspensão temporária de
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois)
anos.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital,
podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois)
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE.
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14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e coo
Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE.
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
14.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE.

om o

14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste
Edital;

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O
MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.

14.7 -
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção.

Somente após a Contratada ressarcir o Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE pelos prejuízos causados e

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva da Secretaria de Saúde do Município de DEP. IRAPUAN
PINHEIRO/CE.

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

15.1- A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por paite dos proponentes, há qualquer
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas
previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido

A processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a ap icação das devidas penalidades ew punições cabí veis.

15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ÍMJjfÇQiiO !M

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, na
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 - DEPUTADO IFtAPUAN PINHEIRO - CEARÁ ou
através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de cópia
reprográfica, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO,
situada na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -
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CEARÁ ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados.

16.3 -
competente:
16.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
16.3.2- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado.
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

o os

Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade

16.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMDIP, durante o expediente normal.

16.5 -Fica eleito o foro de Deputado Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

^ Deputado Irapuan Pinheiro/CE,18 de Setembro de 2019.

VÍ\ CVMA no
Maria J^elma Moreira

PRESIDENTE DAC.P.L.

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE- CNPJ: 12.464.103/0001-91
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iq@qmail.com

unicef 1s
Edição 2013 / 2016



IrniiiiaiiHinliliri)

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO^QUEVEW00

ANEXO I
PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA

N° 2019.09.13.1
I- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ÓRGÃOSOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ELEMENTO
DE

DESPESAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-
A/N0 DO PROJETO-ATIVIDADE

UNIDADE VALOR
ESTIMADO

ÓRGÃO ;V->- •FONTE(S)ORÇ.
05 01 10.301.0034.1.005 1211000000 R$ 73.720,674.4.90.51.00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 73.720,67

3. FONTE(S) DE RECURSO: 1211000000 - RECEITA DE IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA - SAÚDE.
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 73.720,67 (setenta e três mil setecentos e vinte reais e sessenta e centavos).

II - DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de reforma da unidade básica de saúde no distrito de Aurora
do município de Deputado Irapuan Pinheiro/Ce.

6. JUSTIFICATIVA: A reforma na unidade Básica se faz necessário, tendo em vista que o piso está totalmente deteriorado
em diversos locais da UBS, as cerâmicas estão parcialmente quebradas ou descoladas da argamassa, as esquadrias,
portas e janelas estão quebradas e se faz necessário a substituição com o objetivo de evitar o desconforto e risco de
acidente, pois o Distrito é parte importante do município de Dep. Irapuan Pinheiro e a UBS atende várias famílias da
comunidade e do seu entorno, de forma a promover melhorias nas condições de trabalho dos servidores públicos e na
qualidade de vida à população que lá é atendida, com melhorias e adequação nas instalações da unidade.

Ill- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia.
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 3 (TRÊS) MESES, contado a partir da data da sua
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 30
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada.

IV- DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
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